
DECRETO Nº 12.446/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a)  Bruna Cristine de Sousa,  ocupante do cargo de Professor Auxiliar da
Educação Básica, empossado(a) em 25/01/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 25/01/2022.

Pará de Minas, 04 de agosto de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.447/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a) Cleusa A. Ferreira de Lima, ocupante do cargo de Professor Auxiliar da
Educação Básica , empossado(a) em 25/01/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 25/01/2022.

Pará de Minas, 04 de agosto de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.448/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a)  Denise  Costa  de  Miranda,  ocupante  do  cargo  de Técnico  em
Enfermagem Plantonista, empossado(a) em 14/07/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 14/07/2022.

Pará de Minas, 04 de agosto de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.449/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a)  Diana  Pereira  Nascimento,  ocupante  do  cargo  de Técnico  em
Administração, empossado(a) em 26/03/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 26/03/2022.

Pará de Minas, 04 de agosto de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.450/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a)  Fátima  Regina  da  Silveira,  ocupante  do  cargo  de Servente  Escolar,
empossado(a) em 24/01/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 24/01/2022.

Pará de Minas, 04 de agosto de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.451/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a) Gleide Teixeira Guimarães, ocupante do cargo de Professor Auxiliar da
Educação Básica, empossado(a) em 25/01/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 25/01/2022.

Pará de Minas, 04 de agosto de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.452/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a) Ilmara  Xavier  do  Amaral,  ocupante  do  cargo  de Servente  Escolar,
empossado(a) em 24/01/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 24/01/2022.

Pará de Minas, 04 de agosto de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.453/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a) Jacqueline  de  Fátima  da  S.  Cruz,  ocupante  do  cargo  de Professor
Auxiliar da Educação Básica, empossado(a) em 24/06/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 24/06/2022.

Pará de Minas, 04 de agosto de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.454/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a)  Joseana Chagas de Paula,  ocupante do cargo de Professor Auxiliar da
Educação Básica, empossado(a) em 08/04/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 08/04/2022.

Pará de Minas, 04 de agosto de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.455/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a)  Josiane de Fátima M. Campos,  ocupante do cargo de Especialista em
Educação, empossado(a) em 22/04/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 22/04/2022.

Pará de Minas, 04 de agosto de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.456/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a)  Josiane  Passos  Santos,  ocupante  do  cargo  de Professor  Auxiliar  da
Educação Básica, empossado(a) em 25/01/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 25/01/2022.

Pará de Minas, 04 de agosto de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.457/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a) Márcia de Fátima P. Batista, ocupante do cargo de Professor Auxiliar da
Educação Básica, empossado(a) em 25/01//2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 25/01/2022.

Pará de Minas, 04 de agosto de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.458/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a)  Maria  Luysa  de  C.  Pedrosa,  ocupante  do  cargo  de Bioquímico,
empossado(a) em 15/06/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 15/06/2022.

Pará de Minas, 04 de agosto de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.459/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a) Rejane Rodrigues de Lima, ocupante do cargo de Professor Auxiliar da
Educação Básica, empossado(a) em 25/01/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 25/01/2022.

Pará de Minas, 04 de agosto de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito


